
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO, JOSÉ ERNESTO DE

SOUZA BITTENCOURT RODRIGUES, DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recuperação Judicial nº. 1007605-55.2021.8.26.0127

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora Judicial”),

nomeada na Recuperação Judicial requerida por QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA (“Qualymeat” ou “Recuperanda”), por meio de sua representante

legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de sua representante legal,

apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES prevista no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005

(“LFR”), juntamente com RELATÓRIO EXPLICATIVO, em conformidade com o Comunicado

de Padronização CG nº 876/2020, conforme segue.

I. DA METODOLOGIA ADOTADA

1. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de trabalho

adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa dos créditos,

que foi dividida nas seguintes fases:

a. verificação dos créditos divergentes mediante a análise dos documentos

disponibilizados pelos credores e pela Recuperanda, bem como por meio de

esclarecimentos prestados pela devedora, cotejando-se os documentos

apresentados;
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b. verificação dos balancete analítico encerrado no dia 31.08.2021, para fins de

conferência, ressalvando que, por vezes, os valores declarados pela

Recuperanda, na relação individualizada apresentada à Administradora

Judicial, divergiam da documentação contábil apresentada, sendo analisado

os créditos trabalhistas arrolados de forma individual;

b. conferência dos valores apontados pela Recuperanda e pleiteados pelos

credores mediante a elaboração de cálculos de atualização dos créditos,

aplicação de juros moratórios e demais encargos contratuais, caso haja

pactuação, utilizando-se como data-base o dia da distribuição do pedido de

recuperação judicial (31.08.2021).

2. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela sua equipe, a Administradora

Judicial apresenta os pareceres de crédito (doc. 01) elaborados acerca das habilitações e

divergências apresentadas pelo credor conforme demonstrado abaixo:

QDE NOME DO CREDOR

1 BANCO DO BRADESCO - S/A

2 BANCO SAFRA  - S/A

3 FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA.

4 ITAÚ UNIBANCO S/A

5 PREFEITURA DE CARAPICUÍBA

II. DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

3. Aprioristicamente, rememora-se que Recuperanda apresentou, às fls. 434/434, a competente

relação nominal de credores, cujo edital a que alude o art. 52, § 1º, da LFR foi disponibilizado com

a respectiva relação no Diário Oficial, conforme constata-se às fls. 412/413.
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4. Destarte, em vista da ausência dos créditos trabalhistas no balancete analítico encerrado no

dia 31.08.2021, a Expert constatou a incongruência de informações, ao passo que os créditos

arrolados na classe trabalhista não se encontram discriminados no balancete de verificação

analítico.

5. Assim sendo, ante a inconsistência das informações, a Administradora Judicial entrou em

contato com a Recuperanda, a qual informou que credores foram inseridos como tal, mas nunca

foram empregados da Recuperanda, sendo que a Qualymeat responde aos débitos em caráter de

sucessão da empresa Jundiai Alimentos, a qual pertence à família de um ex-sócio da empresa,

veja-se:

6. Nesse compasso, a Recuperanda encaminhou cópia das Reclamações Trabalhistas, oriundas

dos créditos arrolados na relação de credores, tendo sido possível constatar as seguintes

informações, veja-se:

Processo Reclamante Reclamadas Sentença Valor
Homologado

Status do Processo

0010558-33.2016.5.15.0097 Zenilto Francisco da
Silva

Jundiai Alimentos Ltda /
Qualymeat Indústria e

Comércio de Alimentos
Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

- Aguardando Julgamento de
Recurso de Revista (discussão

sobre a responsabilidade solidária)

0011756-71.2018.5.15.0021 Rubens Da Silva Bernal Qualymeat Industria e Responsabilidade R$ 714.681,71 Determinado que a deliberação

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
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(Execução Provisória) Comercio De Alimentos
Ltda / Jundiaí Alimentos

Ltda

solidária entre a
Jundiaí e a Qualymeat

acerca de valores compete ao Juízo
universal, mesmo que se refira a

montante depositado em juízo antes
do pedido da

Recuperação Judicial.

0011871-63.2016.5.15.0021 Rubens Da Silva Bernal Qualymeat Industria e
Comercio De Alimentos
Ltda / Jundiaí Alimentos

Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

- Aguardando Julgamento de
Recurso de Revista (discussão

sobre a responsabilidade solidária)

0011686-25.2016.5.15.0021 Edson de Souza Jundiai Alimentos Ltda /
Qualymeat Indústria e

Comércio de Alimentos
Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

R$ 24.856,15 Liberado depósito recursal ao
Reclamante no importe de R$

16.291,45.

0013031-26.2016.5.15.0021 Valdemir da Silva
Souza

Jundiai Alimentos Ltda /
Qualymeat Indústria e

Comércio de Alimentos
Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

R$ 36.265,56 Liberado depósito recursal ao
Reclamante no importe de R$

5.486,00.

013105-40.2016.5.15.0002 Clerandy Do Carmo
Andrela

Qualymeat Industria e
Comercio De Alimentos
Ltda / Jundiaí Alimentos

Ltda

Acordo homologado
em nome da empresa

Jundiaí Alimentos
Ltda

38.500,00, Juntada de comprovante referente
parcela do acordo, sem posterior

andamento.

0011144-73.2016.5.15.0096 Jose De Assis Da Silva Qualymeat Industria e
Comercio De Alimentos
Ltda / Jundiaí Alimentos

Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

- Aguardando Julgamento de Agravo
de Instrumento de Recurso de

Revista (discussão sobre a
responsabilidade solidária

0011129-95.2016.5.15.0002 Erivando João Da Silva Qualymeat Industria e
Comercio De Alimentos
Ltda / Jundiaí Alimentos

Ltda

Responsabilidade
solidária entre a

Jundiaí e a Qualymeat

- Aguardando Julgamento de Agravo
de Instrumento de Recurso de

Revista (discussão sobre a
responsabilidade solidária

- RUBENS DA SILVA BERNAL:

7. Denota-se que o Credor foi arrolado na relação creditícia a importância de R$ 714.081,71,

no entanto, ao analisar a Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0011871-63.2016.5.15.0021,

denota-se que encontra-se pendente o julgamento do Recurso de Revista, veja-se:
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(trecho extraído do site do TST)

8. Ademais, constata-se a existência da Execução Provisória autuada sob o n.º

0011756-71.2018.5.15.0021, onde constata-se a importância de R$ 714.081,71, veja-se:

(Trecho extraído RT nº 0011756-71.2018.5.15.0021)

- EDSON DE SOUZA:

9. Denota-se que o Credor foi arrolado na relação creditícia a importância de R$ 24.856,15

(vinte e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), no entanto, ao analisar a

Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0011686-25.2016.5.15.0021, constata-se que o valor

arrolada pela Recuperanda se trata do quantum homologado pelo D. Juízo Laboral, veja-se:
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(trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 0011686-25.2016.5.15.0021)

10. No entanto, ao consultar os autos da Reclamação Trabalhista tem-se que foi liberado ao

Reclamante no importe de R$ 16.291,45 (dezesseis mil duzentos e noventa e um reais e quarenta e

cinco centavos), conforme a seguir demonstrado:

(trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 0011686-25.2016.5.15.0021)

11. Assim sendo, considerando o valor já pago ao Reclamante, tem-se que remanesce o

montante de R$ 8.564,70 (oito mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos),

veja-se:

Valor Devido R$ 24.856,15

Valor Pago R$ 16.291,45

Valor Remanescente R$ 8.564,70
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12. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data do pedido de Recuperação Judicial

(31.08.2021), conforme determina o inciso II do art. 9º da LFR, tendo sido identificados os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 31/08/2021

Termo Final Mora 31/08/2021

Atualização IGPM

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 8.717,89

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. IGPM

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Edson de Souza 29/07/2021 29/07/2021 R$ 8.564,70 0,714342% 1,06667% R$ 8.717,89

- VALDEMIR DA SILVA SOUSA:

13. Denota-se que o Credor foi arrolado na relação creditícia a importância de R$ 26.165,56

(vinte e seis mil cento e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), no entanto, ao analisar a

Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0013031-26.2016.5.15.0021, constata-se que o valor

arrolada pela Recuperanda se trata do quantum homologado pelo D. Juízo Laboral.

14. No entanto, ao consultar os autos da Reclamação Trabalhista tem-se que foi liberado ao

Reclamante no importe de R$ 5.486,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta e seis reais), conforme a

seguir demonstrado:

(trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 0013031-26.2016.5.15.0021)

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3230 6822 - contato@acfb.com.br - www.acfb.com.br

JO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
05

-5
5.

20
21

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

88
29

93
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
12

64
55

2 
   

 .

fls. 1058



15. Assim sendo, considerando o valor já pago ao Reclamante, tem-se que remanesce o

montante de R$ 20.679,56 (vinte mil seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos),

veja-se:

Valor Devido R$ 26.165,56

Valor Pago R$ 5.486,00

Valor Remanescente R$ 20.679,56

16. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data do pedido de Recuperação Judicial

(31.08.2021), conforme determina o inciso II do art. 9º da LFR, tendo sido identificados os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 31/08/2021

Termo Final Mora 31/08/2021

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 21.506,74

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Valdemir da Silva Sousa 01/05/2021 01/05/2021 R$ 20.679,56 0,000000% 4,00000% R$ 21.506,74

17. Isso posto realizando a análise do (i) balancete contábil encerrado na data do pedido de

recuperação; e (ii) cópias das Reclamações Trabalhistas; foi possível concluir pelo seguintes valores

dos créditos trabalhistas da Recuperanda, decorrentes de condenações solidárias, veja-se:

Credor Valor Atualizado

Edson de Sousa R$ 8.717,89

Valdemir da Silva Sousa R$ 21.506,74

Rubens da Silva Bernal R$ 714.081,71

III. DA RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA PELA ADMINISTRADORA

JUDICIAL CONFORME ART. 7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3230 6822 - contato@acfb.com.br - www.acfb.com.br
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18. Ante todo o acima exposto e após a conclusão da análise das habilitações e divergências de

crédito, bem como de documentos e de esclarecimentos prestados, a Administradora Judicial

realizou às alterações que entende serem necessárias, chegando-se à relação de credores prevista no

art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005.

19. Assim, apresenta-se a Relação de Credores, atinente aos termos do art. 7º, § 2º, da LRF,

visando o regular andamento do feito recuperacional em seus ulteriores termos, cientificando-se os

credores, a Recuperanda e o Ministério Público, mediante publicação do competente edital, para o

eventual exercício do direito impugnativo previsto no art. 8º da LFR.

Nome Valor Classe

Rubens da Silva Bernal R$ 714.081,71 Trabalhista

Edson de Souza R$ 8.717,89 Trabalhista

Valdemir da Silva Souza R$ 21.506,74 Trabalhista

Banco Daycoval S/A R$ 974.719,03 Garantia Real

Banco Bradesco S. A R$ 2.255.673,29 Quirografário

Banco Safra S.A R$ 1.883.193,91 Quirografário

Arroba Alimentos Ltda R$ 160.444,55 Quirografário

Balbinos Agroindustrial Eireli R$ 361.407,30 Quirografário

Banco Itaú Unibanco S/a R$ 1.440.669,11 Quirografário

By Computer Equip e Assessoria em Informatica Ltda R$ 3.613,22 Quirografário

Cia Saneamento Basico EST Sao Paulo R$ 2.000,00 Quirografário

Eletropaulo Metropolitana Eletr de Sao Paulo R$ 6.055,61 Quirografário

Frigomil Frigorifico Mil Ltda R$ 130.284,00 Quirografário

Frigonema Comércio e Distribuição de Carnes R$ 285.935,00 Quirografário

Frigorífico Argus Ltda R$ 1.326.564,60 Quirografário

Frigorifico Nosso Ltda R$ 120.395,00 Quirografário

Frigorífico Pantanal Ltda R$ 118.340,50 Quirografário

Frigovitta Ind. e Com Alimentos Ltda-EPP R$ 211.287,24 Quirografário

Frisacre Frigorifico Santo Afonso do Acre R$ 370.432,20 Quirografário

FTS Frigorifico Tavares da Silva Ltda R$ 51.710,87 Quirografário

IND e Com de Carnes e Derivados Ltda R$ 197.313,33 Quirografário

Londres Comércio de Carnes e Derivados R$ 412.654,02 Quirografário

Maquipast Plásticos Especiais Ltda R$ 46.056,09 Quirografário

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3230 6822 - contato@acfb.com.br - www.acfb.com.br
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QS Distribuição e Comércio de Carnes R$ 136.000,00 Quirografário

Telefônica Brasil S/a R$ 1.524,85 Quirografário

Vale Grande IND e Com. de Alimentos R$ 224.033,91 Quirografário

E. Costa Miranda R$ 934,50 ME/EPP

F Dos S. Cabral Filho ME R$ 6.800,00 ME/EPP

I a J de Souza ME R$ 1.240,00 ME/EPP

JL Distribuidora de Produtos Descartáveis R$ 1.193,20 ME/EPP

Lacerda E Leal Advogados R$ 8.000,00 ME/EPP

Phoneplus Teleinformatica Ltda R$ 321,39 ME/EPP

R& L Sol Serv e Treinamento Profissional R$ 2.500,00 ME/EPP

Underti Com. E Serv. de Inf. e Tel. Ereli R$ 1.500,00 ME/EPP

Rodrigo Rockenbach Soc Ind Advocacia R$ 131.329,50 ME/EPP

20. Por fim, a Administradora Judicial informa que providenciou o envio da minuta do Edital

de Convocação de Credores, previsto no § 2º do art. 7º, à z. Serventia, em formato Word, através de

correio eletrônico direcionado para o endereço: carapic2cv@tjsp.jus.br (doc. 02).

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante

OAB/SP nº 303.042

Léo Batista de Almeida Souza

CRC 1SP322499/0-3

Contador

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3230 6822 - contato@acfb.com.br - www.acfb.com.br
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO Nº 1007605-55.2021.8.26.0127

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 2.852.739,84 Garantia Real

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.254,672,72 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência

ii Procuração

iii Contrato

iv Planilha de Cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Banco Bradesco, enviada

por e-mail, por meio da qual requer a retificação de seu crédito, para que passe a constar na

relação creditícia pela quantia de R$ 2.254.672,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro

mil seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), na classe quirografária.

2. Aduz o Credor, que seu crédito advém da operação Cédula de Crédito Bancário

Empréstimo – Capital de Giro Aval – FGI/PEAC n.º 4142559, a seguir discriminado, seja

incluído na classe quirografária:

Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro Aval – FGI/PEAC

Data de Emissão: 31.08.2020
Valor do contrato: R$ 2.000.000,00
Vencimento final: 01.09.2025
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 2.254.672,72
Saldo Devedor Atualizado em: 31.08.2021

***
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3. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data da distribuição do pedido de

recuperação judicial (31.08.2021), ainda que não vencidos, sendo possível constatar que o

crédito em testilha é integralmente concursal, haja vista que foi celebrado antes da distribuição

do pedido de recuperação judicial,

4. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência do contrato enviado pelo

banco, bem como, os cálculos apresentados e as devidas atualizações até a data de distribuição

do pedido de recuperação judicial (31.08.2021), tendo sido identificados os seguintes valores:

Data Ref.
correção Valores

Correção
(tabela INPC
pro rata die)

Total da
correção

monetária
Expurgos

Juros de
mora
1%

Valor dos
Juros de
mora 1%

Multa de
2% Lançamento Saldo devedor

atualizado

30/09/2021 59.432,08 - - -R$ 582,61 - - - - R$58.849,47

01/11/2021 59.432,08 - - -R$ 1.197,77 - - - - R$58.234,31

30/11/2021 59.432,08 - - -R$ 1.749,70 - - - - R$57.682,38

31/12/2021 59.432,08 - - -R$ 2.333,91 - - - - R$57.098,17

31/01/2022 59.432,08 - - -R$ 2.912,20 - - - - R$56.519,88

02/03/2022 59.432,08 - - -R$ 3.466,26 - - - - R$55.965,82

31/03/2022 59.432,08 - - -R$ 3.996,69 - - - - R$55.435,39

02/05/2022 59.432,08 - - -R$ 4.576,16 - - - - R$54.855,92

31/05/2022 59.432,08 - - -R$ 5.096,07 - - - - R$54.336,01

30/06/2022 59.432,08 - - -R$ 5.628,72 - - - - R$53.803,36

01/08/2022 59.432,08 - - -R$ 6.191,13 - - - - R$53.240,95

31/08/2022 59.432,08 - - -R$ 6.713,05 - - - - R$52.719,03

30/09/2022 59.432,08 - - -R$ 7.229,85 - - - - R$52.202,23

31/10/2022 59.432,08 - - -R$ 7.758,56 - - - - R$51.673,52

30/11/2022 59.432,08 - - -R$ 8.265,11 - - - - R$51.166,97

02/01/2023 59.432,08 - - -R$ 8.816,58 - - - - R$50.615,50
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31/01/2023 59.432,08 - - -R$ 9.296,31 - - - - R$50.135,77

28/02/2023 59.432,08 - - -R$ 9.755,17 - - - - R$49.676,91

31/03/2023 59.432,08 - - -R$ 10.258,30 - - - - R$49.173,78

02/05/2023 59.432,08 - - -R$ 10.772,32 - - - - R$48.659,76

31/05/2023 59.432,08 - - -R$ 11.233,50 - - - - R$48.198,58

30/06/2023 59.432,08 - - -R$ 11.705,99 - - - - R$47.726,09

31/07/2023 59.432,08 - - -R$ 11.189,36 - - - - R$48.242,72

31/08/2023 59.432,08 - - -R$ 12.667,84 - - - - R$46.764,24

02/10/2023 59.432,08 - - -R$ 13.156,67 - - - - R$46.275,41

31/10/2023 59.432,08 - - -R$ 13.595,25 - - - - R$45.836,83

30/11/2023 59.432,08 - - -R$ 14.044,59 - - - - R$45.387,49

02/01/2024 59.432,08 - - -R$ 14.533,17 - - - - R$44.898,91

31/01/2024 59.432,08 - - -R$ 14.959,31 - - - - R$44.472,77

29/02/2024 59.432,08 - - -R$ 15.380,81 - - - - R$44.051,27

01/04/2024 59.432,08 - - -R$ 15.841,28 - - - - R$43.590,80

30/04/2024 59.432,08 - - -R$ 16.254,42 - - - - R$43.177,66

31/05/2024 59.432,08 - - -R$ 16.691,72 - - - - R$42.740,36

01/07/2024 59.432,08 - - -R$ 17.124,60 - - - - R$42.307,48

31/07/2024 59.432,08 - - -R$ 17.539,34 - - - - R$41.892,74

02/09/2024 59.432,08 - - -R$ 17.990,86 - - - - R$41.441,22

30/09/2024 59.432,08 - - -R$ 18.370,14 - - - - R$41.061,94

31/10/2024 59.432,08 - - -R$ 18.786,02 - - - - R$40.646,06

02/12/2024 59.432,08 - - -R$ 19.210,90 - - - - R$40.221,18

31/12/2024 59.432,08 - - -R$ 19.592,10 - - - - R$39.839,98

31/01/2025 59.432,08 - - -R$ 19.995,60 - - - - R$39.436,48

28/02/2025 59.432,08 - - -R$ 20.356,54 - - - - R$39.075,54

31/03/2025 59.432,08 - - -R$ 20.752,30 - - - - R$38.679,78

30/04/2025 59.432,08 - - -R$ 21.131,48 - - - - R$38.300,60

02/06/2025 59.432,08 - - -R$ 21.544,28 - - - - R$37.887,80

30/06/2025 59.432,08 - - -R$ 21.891,04 - - - - R$37.541,04

31/07/2025 59.432,08 - - -R$ 22.271,26 - - - - R$37.160,82

01/09/2025 59.432,08 - - -R$ 22.659,71 - - - - R$36.772,37

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 2.255.673,29

5. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, desprovido de garantias

reais ou fiduciárias, de rigor que se promova a retificação no valor do crédito, consoante

entendimento jurisprudencial sedimentado pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Confira-se:

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e
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124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.1” (original sem grifo)

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido pelo Credor Banco

Bradesco S/A para retificar o crédito arrolado, para que passe a constar pelo montante de R$

2.255.673,29 (dois milhões duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos e setenta e três reais e

vinte e nove centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S/A

Valor do Crédito: R$ 2.255.673,29

Classificação do Crédito: Quirografária - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                   CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                           Contador

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de
Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO Nº 1007605-55.2021.8.26.0127

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Safra S.A

CPF/CNPJ 58.160.789/0001-28

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperanda Classificação do crédito declarado pelas Recuperanda

R$ 978.548,64 Quirografário

R$  2.780.015,21 Garantia Real

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 766.337,68 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Cédulas de Créditos Bancários

iv Planilhas de Cálculos
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Banco Safra por meio da

qual requer a retificação no valor do seu crédito, bem como a exclusão de créditos arguidos

como não submetidos aos efeitos da recuperação judicial, haja vista existência de garantia

fiduciária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende (i) a exclusão dos contratos 7549332 e

7551191 do processo de Recuperação Judicial, alegando tratar-se de créditos extraconcursais; e

(ii) à retificação o crédito quirografário referente aos contratos 96019 e 7531492, para que

passe a constar na relação de credores pela quantia de R$ 766.337,68 (setecentos e sessenta e

seis mil trezentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos).

3. Aduz o Credor, que seus créditos advêm das operações a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) nº: 007549332

Data: 06.01.2021
Valor: R$ 1.572.458,91
Vencimento: 24.07.2024
Garantia Fiduciária ou Real: 20% de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (Duplicatas mercantis e
aplicações financeiras) e 80% de FGI

***
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***

***

2- Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) nº: 00755191

Data: 06.01.2021
Valor: R$ 627.539,25
Vencimento: 06.01.2022
Garantia Fiduciária ou Real: 100% de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (Duplicatas mercantis e
aplicações financeiras)

***
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***

3- Cédula de Crédito Bancário (Cheque Empresarial) nº: 00009619

Data: 05.02.2021
Valor: R$ 500.000,00 (Limite)
Vencimento: 06.04.2021
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica.

***

***
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4- Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) nº: 007531492

Data: 24.11.2016
Valor: R$ 100.000,00
Vencimento: 22.02.2017
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica.

4. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir.

- Da Parcial Exclusão do Crédito Referente a Cédula De Crédito Bancário nº.

7549332

5. Aduz o Credor que seu crédito, referente a Cédula de Crédito Bancário n.º 7549332

deverá ser excluído da lista de credores da Recuperação Judicial, tendo em vista sua

extraconcursalidade, por se tratar de Garantia Fiduciária, devidamente registrada em cartório.

6. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da
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recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(31.08.2021), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 24.07.2020 e a príori se

submeteria aos efeitos da recuperação judicial.

7. Desta forma, analisando o contrato referenciado, constatou-se à parcial

extraconcursalidade do crédito em questão, haja vista que a referida operação se encontra

assegurada na proporção de 20% (vinte por cento) do saldo devedor por cessão fiduciária

constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional, razão pela qual deverá

ser parcialmente excluído dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da

LFR.

***

(trechos extraídos da CCB n.º 007549332)

8. Ademais, denota-se que o saldo remanescente, referente a 80% (oitenta por cento) do

contrato, se encontra garantido pelo  Fundo Garantidor de Investimentos - FGI, veja-se:
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(trechos extraídos da CCB n.º 007549332)

9. No tocante ao Fundo Garantidor de Investimentos - FGI, insta destacar, que trata-se de

um recurso ofertado pelos bancos para complementar as garantias oferecidas pelas empresas

nos contratos, não se tratando de uma garantia fiduciária.

10. Diante disso, necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser

reconhecida no limite da garantia fiduciária ofertada (20%), de modo que o saldo

remanescente, descoberto de garantia fiduciária, constitui crédito quirografário (80%), nos

termos do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal, que

afirma: “o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia dos contratos

previstos no §3º, do artigo 49 da Lei 11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à

recuperação judicial”.

11. Desta feita, de rigor o reconhecimento da extraconcursalidade de 20% (vinte por cento)

do contrato, tendo em vista a demonstrada garantia fiduciária, devendo o saldo remanescente,

in casu, 80% (oitenta por cento), ser habilitado na classe quirografária da presente Recuperação

Judicial.

12. Desta forma, foi apresentado pelo Credor planilha de cálculo atualizado até a data do

pedido de recuperação judicial (31.08.2021),  em consonância com os ditames legais, veja-se: .

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)
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13. Assim, diante do valor atualizado do crédito, é de rigor que se proceda a exclusão do

percentual garantido pela cessão fiduciária e a habilitação do saldo remanescente descoberto

na classe quirografária, conforme abaixo demonstrado:

Valor total (100%) R$ 1.418.456,14

80% a ser habilitado R$ 1.134.764,91

20% a ser excluído R$ 283.691,22

14. Pelo exposto, em relação a CCB nº 7549332, acolhe-se a parcialmente a divergência

de crédito, excluindo-se o importe de R$ 283.691,22, referente a garantia fiduciária

constituída, mantendo-se o saldo remanescente descoberto no valor de R$ 1.134.764,91 na

classe quirografária.

- Da Exclusão Do Crédito Referente à Cédula De Crédito Bancário Nº. 7551191:

15. Aduz o Credor que seu crédito, referente a CCB n.º 7551191 deve ser excluído da

relação de credores da Recuperação Judicial, tendo em visto sua extraconcursalidade, por se

tratar de crédito garantido por cessão fiduciária,

16. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(31.08.2021), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 05.01.2021 e a príori se

submeteria aos efeitos da recuperação judicial.

17. Ademais, insta salientar que, analisando o contrato referenciado, constatou-se a

extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que foi totalmente assegurado

(100% do saldo devedor) por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento

da ação recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos desta recuperação

judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR.
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(trecho extraído da CCB n.º 007551191)

18. Pelo exposto, acolhe-se o pleito para exclusão da integralidade do crédito advindo da

CCB nº 755191, devido sua extraconcursalidade, nos moldes do artigo 49, §3º da Lei

11.101/2005.

- Das CCB’s Nºs 96019 (Cheque Empresa) e 7531492 (Conta Garantida) - Da

Classificação Como Quirografário (Classe III).

19. Nesse ponto, aduz o Banco Credor que seu crédito, referente aos contratos n.ºs. 96019

e 7531492 deverão constar na relação de Credores, pelo montante de R$ 766.337,68

(setecentos e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), na

Classe III -  Quirografária.

20. Para corroborar com o requerimento, o Credor anexou ao e-mail (i) os contratos, (ii)

extratos bancários, bem como, (iii) planilha de cálculos.

21. Posto isso, a Administradora Judicial informa que as referidas operações foram

contratadas em período anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial (31.08.2021)

evidenciando assim a natureza concursal dos créditos.

22. No tocante a CCB nºs 96019 (Cheque Empresa), tem-se que foi celebrado o contrato em

05.02.2021, tendo sido liberado a Recuperanda um limite inicial de R$ 600.000,00 (seiscentos

mil reais) com limite máximo de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), veja-se:
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***

***

(trecho extraído da CCB n.º 96019)

23. Ademais, em relação a Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 007531492, tem-se que

foi celebrado entre as partes em 24.11.2016, tendo sido liberado um limite de crédito de R$

100.000,00 (cem mil reais), com vencimento final em 22.02.2017, veja-se:
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***

***

(trecho extraído da CCB n.º 007531492)

24. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data da distribuição do pedido de

recuperação judicial (31.08.2021), ainda que não vencidos, sendo possível constatar que os

créditos em testilha são integralmente concursais, haja vista que foram celebrados antes da

distribuição do pedido de recuperação judicial, bem como não possuem garantias reais ou

fiduciárias, devendo serem pagos conforme plano de recuperação judicial.

25. Em que pese o Credor tenha trazido à informação de que seu crédito foi devidamente

atualizado nos moldes da Legislação vigente, denota-se que às planilhas de cálculos

encaminhadas, via e-mail, estão atualizadas até 29.09.2021, ou seja, em dissonância com os

parâmetros trazidos pela legislação de regência, veja-se:
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***

(Trechos extraídos dos documentos enviados por e-mail)

26. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência dos contratos enviados

pelo Credor bem como, os cálculos apresentados e as devidas atualizações até a data de

distribuição do pedido de recuperação judicial (31.08.2021), tendo sido identificados os

seguintes valores:

- Cálculo CCB n.º 96019:

Data Ref.
correção Data final Valor

Correção
(tabela INPC
pro rata die)

Total da
correção

monetária

Valor
corrigido

Juros de
mora
1%

Valor dos
Juros de
mora 1%

Multa de
2% Lançamento Saldo devedor

atualizado

02/08/2021 31/08/2021 R$ 361.906,00 0,8230% R$ 2.978,46 R$ 364.884,46 0,97% R$3.527,22 R$7.297,69 R$1.747,69 R$377.457,06

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 377.457,06

- Cálculo CCB n.º 7531492

Data Ref.
correção Data final Valores

Correção (tabela
INPC pro rata

die)

Total da
correção

monetária

Valor
corrigido

Juros
de

mora
1%

Valor dos
Juros de
mora 1%

Multa de
2% Lançamento Saldo devedor

atualizado

22/07/2021 30/07/2021 R$ 361.906,00 0,2622% R$ 949,05 R$ 362.855,05 0,27% R$967,61 R$7.257,10 -R$107,82 R$370.971,94

30/07/2021 02/08/2021 R$ 370.971,94 0,0938% R$ 347,90 R$ 371.319,84 0,07% R$247,55 R$49,62 R$371.617,00
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02/08/2021 31/08/2021 R$ 371.617,00 0,8230% R$ 3.058,38 R$ 374.675,39 0,97% R$3.621,86 R$100,60 R$378.397,85

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 370.971,94

Contato Valor

96019 R$ 377.457,06

7531492 R$ 370.971,94

Total R$ 748.429,00

27. Registre-se, ademais, que tão somente foi realizada a adequação dos cálculos por ser

medida que impõe, consoante entendimento jurisprudencial sedimentado pelo E. Tribunal de

Justiça de São Paulo. Confira-se:

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.2” (original sem grifo)

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a divergência aduzido por Banco Safra S/A,

para o fim de retificar a relação de credores, para que passe a constar a importância de R$

1.883.193,91 (um milhão oitocentos e oitenta e três mil e cento e noventa e três reais e noventa

e um centavos), mantendo-se na classe quirografário.

Titular do Crédito: Banco Safra S/A

Valor do Crédito: R$1.883.193,91

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                    CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                            Contador

2 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de
Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO Nº 1007605-55.2021.8.26.0127

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Frigorífico Better Beef Ltda.

CPF/CNPJ 05.826.986/0001-77

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 97.296,11 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

- -

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Exclusão de Crédito

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de exclusão de crédito apresentado via e-mail, pelo qual o Credor

Frigorifico Better Beef Ltda. informa que, apesar de constar na relação de credores apresentada

pela Recuperanda dos autos principais, não possui nenhum crédito a receber, veja-se:
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(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor)

2. Assim sendo, considerando-se que o crédito se trata de um direito disponível, bem

como corroborando-se com o fato de que há expressa manifestação do Credor informando que

não há nenhum valor a receber, de rigor que o crédito de FRIGORÍFICO BETTER BEEF

LTDA. seja excluído da relação creditícia da Recuperanda.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, acolhe a divergência apresentada pela empresa Frigorifico Better

Beef Ltda , excluindo-se o crédito arrolado no rol de credores pela Recuperanda.

Titular do Crédito: Frigorífico Better Beef Ltda.

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                    CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                           Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO Nº 1007605-55.2021.8.26.0127

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A.

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 929.284,92 Garantia Real

R$ 169.394,15 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.599.291,36 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Cédulas de Créditos Bancários

iv Planilhas de Cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentada por e-mail pelo Credor Itaú Unibanco

S.A., por meio da qual requer a retificação de seu crédito para que passe a constar pela

importância de R$ 1.599.291,36 (um milhão quinhentos e noventa e nove mil e duzentos e

noventa e um reais e trinta e seis centavos), bem como a exclusão de crédito arguido como não

submetidos aos efeitos da recuperação judicial, haja vista a existência de garantia fiduciária n.º

46804-1596008662, no valor de R$ 637.639,40 (seiscentos e trinta e sete mil e seiscentos e

trinta e nove reais e quarenta centavos).

2. Segundo o Credor, seus créditos em face da Recuperanda advêm das operações a seguir

discriminada:

1- Proposta de Consórcio nº 400715520

Data: 05.02.2020
Valor: R$ 150.000,00
Vencimento: 05.02.2036
Garantia Fiduciária ou Real: Não Aplica

***
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2- Proposta de Consórcio N° 400835963

Data: 09.02.2021
Valor: R$ 250.000,00
Vencimento: 09.02.2036
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica

***
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3- CÉDULA DE CRÉDITO - Proposta De Renegociação Sob Medida PJ - Aval n°. 884868165157

Data: 03.06.2020
Valor: R$ 693.573,27
Vencimento: 10/09/2024
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica.

4- CÉDULA DE CRÉDITO - Abertura de Crédito em Conta Corrente Lis PJ N° 11173 – 9678062606

Data: 22.08.2021
Valor: R$125.000,00
Vencimento: À vista
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica.
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5- CÉDULA DE CRÉDITO - Abertura de Conta Corrente Bankline Caixa Reserva Aval N° 86781200552

Data: 06.12.2016
Valor: R$ 75.000,00
Vencimento: 05.01.2017
Garantia Fiduciária ou Real: Não aplica.
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6- CCB - Garantido Por Cessão Fiduciária De Títulos Operação N° 46804-1596008662

Data: 04.2.2020
Valor: R$ 900.000,00
Vencimento: 07.02.2022
Garantia Fiduciária: Cessão fiduciária de títulos em cobrança

***

3. Considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial realizará a análise

dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir.

- Cédula De Crédito - Proposta De Consórcio n°. 400715520 e Cédula De Crédito -

Proposta De Consórcio n° 400835963:

4. Aduz o Credor que seu crédito referente às Cédulas de Crédito - Consórcio nºs

400715520 e 400835963 deverão ser habilitados na presente Recuperação Judicial, pelo

montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e, respectivamente, R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais), ambos na classe quirografária.
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5. Para corroborar com o requerimento, o Credor anexou ao e-mail as Propostas de

Consórcios adquiridas pela Recuperanda.

6. Neste ínterim, verifica-se que as Cédulas de Crédito - Consórcio n.ºs 400715520 e

400835963, se encontram apócrifos, constando apenas a menção de “proposta assinada

eletronicamente (PIN)”, veja-se:

(trechos extraídos da documentação enviada pelo Credor).

7. Nessa toada, em razão da ausência de comprovação quanto a subscrição pela

Recuperanda, de rigor a rejeição do pleito para sua habilitação, haja vista que os documentos

apócrifos apresentados não possuem o condão de comprovar a celebração do contrato entre as

partes, em consonância com o entendimento da jurisprudência bandeirante, veja-se:
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“[...] Aliás, no caso, não se vislumbra qualquer justificativa

para a contratação de um serviço bancário mediante

fornecimento de senha PIN em atendimento pessoal,

ressaltando-se não existir qualquer contrato com aposição de

assinatura, o que seria natural na contratação realizada na mesa

do gerente, como cediço.

Diante dos fatos descritos nos autos, constatase que houve falha

de segurança do banco, que não impediu a realização da

transação, eis que, não comprovou a realização da operação

mediante fornecimento de senha PIN. Tratando-se de uma falha

de segurança interna, ela enseja a responsabilidade objetiva do

banco.”3 (original sem grifos)

8. Assim, a Administradora Judicial entende que a existência do crédito não foi

suficientemente demonstrada pelo Credor, nos termos do art. 9º, inciso III, da LFR, motivo pelo

qual rejeita-se o pedido de habilitação dos valores referente as Propostas De Consórcio n.°

400715520 e Cédula De Crédito - Proposta De Consórcio n.° 400835963, ante a ausência de

assinatura nos contratos.

- Cédula de Crédito - Proposta de Renegociação Sob medida PJ Aval n°.

884868165157 e Cédula De Crédito - Abertura de Crédito em Conta Corrente LIS

PJ n°. 11173 – 9678062606

9. O Credor Itaú Unibanco S.A., pleiteia a habilitação dos contratos 884868165157,

9678062606 na Classe III - Quirografária.

10. No tocante a Cédula de Crédito - Proposta de Renegociação Sob Medida PJ Aval n°.

884868165157, tem-se que foi celebrado em 03.06.2020, um parcelamento de uma dívida no

importe de R$ 693.573,27 (seiscentos e noventa e três mil quinhentos e setenta e três reais e

vinte e sete centavos), a ser pago em 48 (quarenta e oito) parcelas, no importe de R$ 25.813,47

(vinte e cinco mil oitocentos e treze reais e quarenta e sete centavos), veja-se:

3 TJ-SP - AC: 10019835920208260020 SP 1001983-59.2020.8.26.0020, Relator: Daniela Menegatti Milano, Data
de Julgamento: 13/09/2021, 19ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 13/09/2021
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***

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

11. Ademais, em relação ao contrato de Cédula De Crédito - Abertura de Crédito em Conta

Corrente LIS PJ n°. 11173 – 9678062606, tem-se que foi celebrado entre as partes em

02.05.2014, tendo sido liberado um limite de crédito no importe de R$ 125.000,00 (cento e

vinte e cinco mil reais), sendo acordado entre as partes o pagamento dos encargos todo dia 22,

veja-se:
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***

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

12. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data da distribuição do pedido de

recuperação judicial (31.08.2021), ainda que não vencidos, sendo possível constatar que os

créditos em testilha são integralmente concursais, haja vista que foram celebrados antes da

distribuição do pedido de recuperação judicial, bem como não possuem garantias reais ou

fiduciárias.
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13. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência dos contratos enviados

pelo Credor bem como, os cálculos apresentados e as devidas atualizações até a data de

distribuição do pedido de recuperação judicial (31.08.2021), tendo sido identificados os

seguintes valores:

- Cálculo - Cédula de Crédito -  Proposta de Renegociação Sob Medida PJ Aval n°.

884868165157):
Valor no

Vencimento
Data de

Vencimento
Data do

Pagamento
Valor

Recebido
Saldo em

Atraso
Juros Contratuais

2,38% a.m.
Rebate dos

Juros
Juros

Moratórios
1,00% a.m.

Parcela Atualizada
31/08/2021

25,00 03/06/2020 03/06/2020 17,75 - - - - -

03/06/2020 03/06/2020 7,25 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/09/2020 10/09/2020 18.042,76 - - - - -

10/09/2020 10/09/2020 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 13/10/2020 13/10/2020 18.042,76 - - - - -

13/10/2020 13/10/2020 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/11/2020 10/11/2020 18.042,76 - - - - -

10/11/2020 10/11/2020 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/12/2020 10/12/2020 18.042,76 - - - - -

10/12/2020 10/12/2020 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 11/01/2021 11/01/2021 18.042,76 - - - - -

11/01/2021 11/01/2021 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/02/2021 10/02/2021 18.042,76 - - - - -

10/02/2021 10/02/2021 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/03/2021 10/03/2021 18.042,76 - - - - -

10/03/2021 10/03/2021 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 12/04/2021 14/04/2021 18.290,47 - - - - -

12/04/2021 14/04/2021 7.943,63 - - - -

- - - - -
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- - - - -

25.813,47 10/05/2021 10/05/2021 18.042,76 - - - - -

10/05/2021 10/05/2021 7.770,71 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/06/2021 14/06/2021 18.179,70 - - - - -

10/06/2021 17/06/2021 7.969,76 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 12/07/2021 14/07/2021 18.195,95 - - - - -

12/07/2021 14/07/2021 7.941,25 - - - -

- - - - -

- - - - -

25.813,47 10/08/2021 12/08/2021 18.379,41 - - - - -

10/08/2021 11/08/2021 7.934,88 - - - -

- - - - -

-

25.813,47 10/09/2021 - 25.813,47 - 201,60 - 25.611,87

10/09/2021 -

-

-

25.813,47 11/10/2021 - 25.813,47 - 816,60 - 24.996,87

11/10/2021 -

-

-

25.813,47 10/11/2021 - 25.813,47 - 1.397,69 - 24.415,78

10/11/2021 -

-

-

25.813,47 10/12/2021 - 25.813,47 - 1.965,28 - 23.848,19

10/12/2021 -

-

-

25.813,47 10/01/2022 - 25.813,47 - 2.537,93 - 23.275,54

10/01/2022 -

-

-

25.813,47 10/02/2022 - 25.813,47 - 3.096,82 - 22.716,65

10/02/2022 -

-

-

25.813,47 10/03/2022 - 25.813,47 - 3.590,09 - 22.223,38

10/03/2022 -

-

-

25.813,47 11/04/2022 - 25.813,47 - 4.140,72 - 21.672,75

11/04/2022 -

-

-
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25.813,47 10/05/2022 - 25.813,47 - 4.627,94 - 21.185,53

10/05/2022 -

-

-

25.813,47 10/06/2022 - 25.813,47 - 5.136,65 - 20.676,82

10/06/2022 -

-

-

25.813,47 11/07/2022 - 25.813,47 - 5.633,15 - 20.180,32

11/07/2022 -

-

-

25.813,47 10/08/2022 - 25.813,47 - 6.102,28 - 19.711,19

10/08/2022 -

-

-

25.813,47 12/09/2022 - 25.813,47 - 6.605,73 - 19.207,74

12/09/2022 -

-

-

25.813,47 10/10/2022 - 25.813,47 - 7.022,80 - 18.790,67

10/10/2022 -

-

-

25.813,47 10/11/2022 - 25.813,47 - 7.474,01 - 18.339,46

10/11/2022 -

-

-

25.813,47 12/12/2022 - 25.813,47 - 7.928,41 - 17.885,06

12/12/2022 -

-

-

25.813,47 10/01/2023 - 25.813,47 - 8.330,48 - 17.482,99

10/01/2023 -

-

-

25.813,47 10/02/2023 - 25.813,47 - 8.750,28 - 17.063,19

10/02/2023 -

-

-

25.813,47 10/03/2023 - 25.813,47 - 9.120,79 - 16.692,68

10/03/2023 -

-

-

25.813,47 10/04/2023 - 25.813,47 - 9.521,62 - 16.291,85

10/04/2023 -

-

-

25.813,47 10/05/2023 - 25.813,47 - 9.900,35 - 15.913,12
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10/05/2023 -

-

-

25.813,47 12/06/2023 - 25.813,47 - 10.306,80 - 15.506,67

12/06/2023 -

-

-

25.813,47 10/07/2023 - 25.813,47 - 10.643,51 - 15.169,96

10/07/2023 -

-

-

25.813,47 10/08/2023 - 25.813,47 - 11.007,77 - 14.805,70

10/08/2023 -

-

-

25.813,47 11/09/2023 - 25.813,47 - 11.374,61 - 14.438,86

11/09/2023 -

-

-

25.813,47 10/10/2023 - 25.813,47 - 11.699,21 - 14.114,26

10/10/2023 -

-

-

25.813,47 10/11/2023 - 25.813,47 - 12.038,12 - 13.775,35

10/11/2023 -

-

-

25.813,47 11/12/2023 - 25.813,47 - 12.368,90 - 13.444,57

11/12/2023 -

-

-

25.813,47 10/01/2024 - 25.813,47 - 12.681,44 - 13.132,03

10/01/2024 -

-

-

25.813,47 14/02/2024 - 25.813,47 - 13.036,90 - 12.776,57

14/02/2024 -

-

-

25.813,47 11/03/2024 - 25.813,47 - 13.294,72 - 12.518,75

11/03/2024 -

-

-

25.813,47 10/04/2024 - 25.813,47 - 13.585,74 - 12.227,73

10/04/2024 -

-

-

25.813,47 10/05/2024 - 25.813,47 - 13.869,99 - 11.943,48

10/05/2024 -
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-

-

25.813,47 10/06/2024 - 25.813,47 - 14.156,78 - 11.656,69

10/06/2024 -

-

-

25.813,47 10/07/2024 - 25.813,47 - 14.427,76 - 11.385,71

10/07/2024 -

-

-

25.813,47 12/08/2024 - 25.813,47 - 14.718,57 - 11.094,90

12/08/2024 -

-

-

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 626.172,88

- Cálculo - Cédula De Crédito - Abertura de Crédito em Conta Corrente LIS PJ n°.

11173 – 9678062606:

Data Ref. correção Valores Créditos (-) Débito (+) Encargos Saldo devedor
atualizado

22/08/2021 160.526,41 - - R$ 0,00 R$160.526,41

23/08/2021 183.206,91 - - R$ 1.492,50 R$184.699,41

24/08/2021 181.379,02 - - R$ 2.238,76 R$183.617,78

25/08/2021 176.408,35 - - R$ 2.985,01 R$179.393,36

26/08/2021 176.423,55 - - R$ 3.731,27 R$180.154,82

27/08/2021 176.423,55 - - R$ 4.477,52 R$180.901,07

28/08/2021 176.423,55 - - R$ 5.223,78 R$181.647,33

29/08/2021 176.423,55 - - R$ 5.970,03 R$182.393,58

30/08/2021 174.440,10 - - R$ 6.716,29 R$181.156,39

31/08/2021 169.394,15 - - R$ 7.462,54 R$176.856,69

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 176.856,69

Operação n.º 884868165157 R$ 626.172,88

Operação n.º 9678062606 R$ 176.856,69

TOTAL R$ 803.029,57

14. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, desprovido de garantias

reais ou fiduciárias, de rigor que se promova a habilitação dos referidos contratos na classe

quirografária.

- Cédula de Crédito - Abertura de Conta Corrente Bankline Caixa Reserva Aval n°.

86781200552
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15. Aduz o Credor que seu crédito referente a Cédula de Crédito n.º 86781200552, deverá

ser habilitado na relação creditícia pela importância de R$ 396.261,79 (trezentos e noventa e

seis mil duzentos e sessenta e um reais e setenta e nove centavos).

16. No tocante a referida operação, tem-se que foi celebrada em 06.12.2016, tendo sido

acordado a liberação de um limite no importe de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),

veja-se:

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

17. Ocorre que, ao analisar os documentos apresentados pelo credor, denota-se que houve

somente a apresentação de uma tela de extrato, não tendo sido apresentado qualquer tipo de

contrato subscrito pela Recuperanda.
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18. Nesse sentido, caminha a recente jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo:

EMENTA: Habilitação de crédito em falência, julgada

improcedente. Agravo de instrumento de credora. Crédito

decorrente de contratos de empréstimo consignado celebrado

entre a credora empresa do mercado financeiro e funcionários da

falida cujas prestações teriam sido retidas indevidamente por

esta. Habilitante que não apresentou cópia dos contratos de

empréstimo que embasam sua pretensão. Ônus da credora.

Inteligência do art. 9º, III, da Lei 11.101/05. Manutenção da

decisão recorrida. Agravo de instrumento desprovido.4

19. Assim, a Administradora Judicial entende que a existência do crédito não foi

suficientemente demonstrada pelo Credor, nos termos do art. 9º, inciso III, da LFR, motivo pelo

qual rejeita-se o pedido de habilitação de valores referente a Cédula de Crédito - Abertura de

Conta Corrente Bankline Caixa Reserva Aval n°. 86781200552, ante a ausência de contrato.

- CCB - Garantido Por Cessão Fiduciária De Títulos Operação N°

46804-1596008662

20. Aduz o Credor que seu crédito referente ao contrato nº 46804-1596008662 deverá ser

excluído da lista de credores da Recuperação Judicial, tendo em vista sua extraconcursalidade,

por se tratar de Contrato com Garantia Fiduciária com Cessão de Créditos Futuros.

21. Ao analisar o contrato celebrado entre as partes, tem-se que foi celebrado em

04.02.2020, tendo sido liberado a Recuperanda a importância de R$ 900.000,00 (novecentos

mil reai), a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas no importe de R$ 46.658,64 (quarenta e

seis mil seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), com primeiro

vencimento em 05.03.2020, veja-se:

4 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2040250-12.2021.8.26.000 - 1ª Câmara Reservada de Direito
Empresarial. Relator: Cesar Ciampolini. Data do Julgamento: 13.08.2021. Data de Publicação: 13.08.2021.
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***

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

22. Ademais, denota-se que o contrato foi assegurado por cessão fiduciária, referente a

direitos creditórios, tendo sido garantido o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor

contrato, veja-se:
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***

(trecho extraído da documentação enviada pelo Credor)

23. Assevera-se, que, em que pese a alegação apresentada pelo credor à Administradora

Judicial de que se trata de recebíveis futuros e a performar, analisando a documentação

encaminhada, especificamente o instrumento de garantia, denota-se que há expressa menção

acerca da existência de uma relação dos títulos cedidos, através de fita magnética ou de

teleprocessamento, a qual não foi apresentada para análise.

24. Desse modo, não estando a garantia regularmente constituída ou suficientemente

descrita, já que não foi apresentada relação dos títulos indicada no instrumento de cessão,

termo aditivo ou outro instrumento especificando o objeto dado em fidúcia, impõe-se a sua

inclusão sob os efeitos do concurso recuperacional.

25. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência do contrato enviado pelo

banco, bem como do cálculo apresentado e as devidas atualizações até a data de distribuição do

pedido de recuperação judicial (31.08.2021), tendo sido identificados os seguintes valores:

Data Ref. correção Data final Valores Juros de mora
1%

Valor dos Juros
de mora 1,63% Amort. Saldo devedor

atualizado

30/08/2021 30/07/2021 R$ 669.253,21 223,63 R$363,63 -R$32.200,93 R$ 637.639,54

SALDO DEVEDOR EM 31/08/2021 R$ 637.639,54

26. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, e não estando a garantia

regularmente descrita de rigor que se promova a inclusão do valor do crédito na relação de

credores na classe quirografária

CONCLUSÃO
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13. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente a divergência aduzido por Banco Itaú

Unibanco S.A., para o fim de retificar a relação de credores, para que passe a constar a

importância de R$ 1.440.669,11 (um milhão quatrocentos e quarenta reais e seiscentos e

sessenta e nove reais), mantendo-se na classe quirografário.

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco S.A.

Valor do Crédito: R$ 1.440.669,11

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante              CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                      Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE QUALYMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO Nº 1007605-55.2021.8.26.0127

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Prefeitura do Município de Carapicuíba

CPF/CNPJ 44.892.693/0001-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 2.856,73 Tributária

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Posição analítica de Lançamentos - Inscrição Imobiliária n.º 0393495

iii Posição analítica de Lançamentos - Inscrição Imobiliária n.º 39349

iv Posição analítica de Lançamentos - Guias Declaradas e Não Pagas

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pela Prefeitura do Município de

Carapicuíba às fls. 418/428, por meio do qual pretende a inclusão do seu crédito na relação de

credores, pela importância de R$ 2.856,73 (dois mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e

setenta e três centavos), na classe de créditos tributários.

2. Para corroborar seu pleito, a Credora apresentou: “Posição Analítica de Lançamentos”

relativos às inscrições imobiliárias n.ºs 0393495 e 39349 referentes a tributos de ISS tomador e

prestador, bem como taxa de licença.

3. Ademais, ainda informou haver um débito relativo a guia declarada e não paga pela

Recuperanda, no valor de R$ 499,49 (quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e nove

centavos).

4. Ocorre que, tal crédito possui natureza tributária e não se sujeita ao concurso de

credores da recuperação judicial, conforme inteligência do § 7º- B do art. 6º da Lei

11.101/2005, que estabelece que a execução fiscal não se suspende em face do deferimento do

pedido de recuperação judicial, visto que a competência para processamento e julgamento das

execuções da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo.

5. Não obstante, depreende-se do artigo 187 do Código Tributário Nacional a vedação

expressa a sujeição do crédito tributário ao concurso de credores da recuperação judicial,

veja-se:

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita

a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação

judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (original sem

grifos)

6. Acerca da impossibilidade de habilitação de crédito de titularidade da Prefeitura do

Município, colaciona-se jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo. Veja-se:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO- RECUPERAÇÃO JUDICIAL-

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

-INADMISSIBILIDADE. Município agravado que pretende

habilitar o crédito tributário relativo ao ISS e taxa de licença de

funcionamento no quadro geral de credores da recuperação

judicial das agravantes - Habilitação de crédito tributário -

Crédito tributário que não se submete aos efeitos do processo

recuperacional, nos termos dos arts.187 do Código Tributário

Nacional e 29 da Lei nº 6.830/198. Ausência de interesse

processual credor agravado por se tratar de recuperação

judicial, e não falência - Decisão Reformada - Extinção da

habilitação,sem resolução do mérito, por falta de interesse

processual-  RECURSO PROVIDO. 5(original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Crédito tributário por equiparação.Sistema S. Impossibilidade de

habilitação na recuperação judicial. Art. 6º, §7º - B da LRF c.c

art.187 do CTN. RECURSO PROVIDO6. (original sem grifos)

7. Portanto, em consonância com fundamentação legal e o entendimento jurisprudencial

transcritos acima, uma vez que o crédito tributário não se sujeita ao concurso de credores da

recuperação judicial, resta impossibilitada a habilitação pretendida, cabendo a Credora buscar a

satisfação perseguida pela via própria.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, rejeita-se a habilitação de crédito aduzida pela Credora Prefeitura

do Município de Carapicuíba, ante a sua não sujeição ao concurso de credores na recuperação

judicial, nos termos do § 7-Bº do art. 6º da Lei 11.101/2005 e art. 187 do Código Tributário

Nacional.

6 TJSP. Agravo de Instrumento nº 172156-62.2020.8.26.0000, Rel. Des. Azuma Nishi; j.01/09/2021
5 TJSP. Agravo de Instrumento nº 172156-62.2020.8.26.0000, Rel. Des. Sérgio Shimura; j.22/03/2021.
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Titular do Crédito: Prefeitura do Município de Carapicuíba

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                             Contador
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